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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

CONTRATAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO COMADAPTAÇÃO PARA ALOJAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DE MORADA NOVA NODISTRITO DE UIRAPONGA, NOS TERMOS DO PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA,CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 03 (TRÊS) MESES CONTADOSDO(A) ASSINATURA DO CONTRATO, CABENDO PRORROGAÇÃO, NA FORMADOARTIGO 105 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.
O CONTRATO OFERECE MAIOR DETALHAMENTO DAS REGRAS QUE SERÃOAPLICADAS EM RELAÇÃO À VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DE SEUS QUANTITATIVOS

ENCONTRA-SE PORMENORIZADA EM TÓPICO ESPECÍFICO DOS ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES/PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA, APÊNDICE DESTE TERMO DEREFERÊNCIA,

O OBJETO DA CONTRATAÇÃO ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES
ANUAL 2025, CONFORME DETALHAMENTO A SEGUIR:

I | NºITEMNO PCA: 2026.01.28-12004 (PCA.2026)
IH. CLASSE/GRUPO: OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ENCONTRA-SE PORMENORIZADA
EM TÓPICO ESPECÍFICO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES/PROJETO BÁSICO
DE ENGENHARIA, APÊNDICE DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA -CECNPJ: 07.782.840/0001-00 — (88) 62940-000 Email: pmmngabinete(D gmail.comAv. Manoel Castro G. de Andrade, Nº 726 Centro, Morada Nova — Ceará - CEP: 62940-000 4



j; MORADANOVA edPREFEITURA
MUNICÍPIO
VERDE

4. REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. MODALIDADE

A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA APRESENTA OBRA COMUM DE ENGENHARIA,TENDO EM VISTA QUE SEUS PADRÕES DE DESEMPENHO E QUALIDADE PODEM SER- :OBJETIVAMENTE DEFINIDOS PELO EDITAL, POR MEIO DE ESPECIFICAÇÕES USUAIS ;DE MERCADO, NOS TERMOS DO ART. 6, INCISO XII, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. E

4.2. SUSTENTABILIDADE

ALÉM DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE EVENTUALMENTE INSERIDOSNA DESCRIÇÃO DO OBJETO, DEVEM SER ATENDIDOS OS SEGUINTES REQUISITOS,QUE SE BASEIAM NO GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS.
43. SUBCONTRATAÇÃO

É PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DO OBJETO, ATÉ O LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DO VALOR TOTAL DO CONTRATO, NAS SEGUINTESCONDIÇÕES:
É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COMPLETA OU DA PARCELA PRINCIPAL DAOBRIGAÇÃO.
EM QUALQUER HIPÓTESE DE SUBCONTRATAÇÃO, PERMANECE A

RESPONSABILIDADE INTEGRAL DO CONTRATADO PELA PERFEITA EXECUÇÃO
CONTRATUAL, CABENDO-LHE REALIZAR A SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DASATIVIDADES DO SUBCONTRATADO, BEM COMO RESPONDER PERANTE OCONTRATANTE PELO RIGOROSO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
CORRESPONDENTES AO OBJETO DA SUBCONTRATAÇÃO.

O CONTRATO OFERECE MAIOR DETALHAMENTO DAS REGRAS QUE SERÃO
APLICADAS EM RELAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO, CASO ADMITIDA
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PARA A VISTORIA, O REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU RESPONSÁVELTÉCNICOS DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO, APRESENTANDO.DOCUMENTO DE IDENTIDADE CIVIL E DOCUMENTO EXPEDIDO PELA EMPRESACOMPROVANDO SUA HABILITAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA VISTORIA.

DECORRENTES.
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S. MODALIDADE DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

A EXECUÇÃO DO OBJETO SEGUIRÁ A SEGUINTE DINÂMICA:
I INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 05 DIAS DA ASSINATURA DOCONTRATO;

IL OCONTRATADO DEVERÁ CUMPRIR O QUE FORA DISPOSTO EM PROJETOBÁSICO, PARTE INTEGRANTE DESTE DOCUMENTO;
HI. CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORMEESTABELECE O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO,

5.2. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS CONFORME PROJETO, ONDE ESTÃODISPOSTAS AS COORDENADAS CARTOGRÁFICAS,

5.3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A CONTRATADA DEVERÁDISPONIBILIZAR OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOSNECESSÁRIOS, NAS QUANTIDADES ESTIMADAS E QUALIDADES ESTABELECIDAS,PROMOVENDO SUA SUBSTITUIÇÃO QUANDO NECESSÁRIO.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O CONTRATO DEVERÁ SER EXECUTADO FIELMENTE PELAS PARTES, DEACORDO COM AS CLÁUSULAS AVENÇADAS E AS NORMAS DA LEINº 14.133, DE 2021,E CADA PARTE RESPONDERÁ PELAS CONSEQUÊNCIAS DE SUA INEXECUÇÃO TOTALOU PARCIAL.

CONTRATO, O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO SERÁ PRORROGADOAUTOMATICAMENTE PELO TEMPO CORRESPONDENTE, ANOTADAS TAISCIRCUNSTÂNCIAS MEDIANTE SIMPLES APOSTILA.
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AS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO OU ENTIDADE E A CONTRATADA DEVEMSER REALIZADAS POR ESCRITO SEMPRE QUE O ATO EXIGIR TAL FORMALIDADE,ADMITINDO-SE O USO DE MENSAGEM ELETRÔNICA PARA ESSE FIM.
APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, OÓRGÃO OU ENTIDADE PODERÁ CONVOCAR O REPRESENTANTE DA EMPRESACONTRATADA PARA REUNIÃO INICIAL PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DEFISCALIZAÇÃO, QUE CONTERÁ INFORMAÇÕES ACERCA DAS OBRIGAÇÕESCONTRATUAIS, DOS MECANISMOS DE FISCALIZAÇÃO, DAS ESTRATÉGIAS PARAEXECUÇÃO DO OBJETO, DO PLANO COMPLEMENTAR DE EXECUÇÃO DACONTRATADA, QUANDO HOUVER, DO MÉTODO DE AFERIÇÃO DOS RESULTADOS EDAS SANÇÕES APLICÁVEIS, DENTREOUTROS.

6.1. PREPOSTO

A CONTRATADA DESIGNARÁ FORMALMENTE O PREPOSTO DA EMPRESA,ANTESDO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, INDICANDO NO INSTRUMENTO OSPODERES E DEVERES EM RELAÇÃO À EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO.A CONTRATADA DEVERÁ MANTER PREPOSTO DA EMPRESA NO LOCAL DAEXECUÇÃO DO OBJETO DURANTE O PERÍODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.A CONTRATANTE PODERÁ RECUSAR, DESDE QUE JUSTIFICADAMENTE, AINDICAÇÃO OU A MANUTENÇÃO DO PREPOSTO DA EMPRESA, HIPÓTESE EM QUE ACONTRATADA DESIGNARÁ OUTRO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
6.2. FISCALIZAÇÃO

A EXECUÇÃO DO CONTRATO DEVERÁ SER ACOMPANHADA E FISCALIZADA
PELO(S) FISCAL(IS) DO CONTRATO, OU PELOS RESPECTIVOS SUBSTITUTOS (LEI Nº14.133, DE 2021, ART. 117, CAPUT).

6.3. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

O FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO ACOMPANHARÁ A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, PARA QUE SEJAM CUMPRIDAS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
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REGULARIZAÇÃO DAS FALTAS OU DOS DEFEITOS OBSERVADOS. (LEI Nº 14.133, DE2021, ART. 117, 819);

CONTRATO NAS DATAS APRAZADAS, O FISCAL TÉCNICO DO CONTRATOCOMUNICARÁ O FATO IMEDIATAMENTE AO GESTOR DO CONTRATO.
O FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO COMUNICARÁ AO GESTOR DO CONTRATO,EM TEMPO HÁBIL, O TÉRMINO DO CONTRATO SOB SUA RESPONSABILIDADE, COMVISTAS À TEMPESTIVA RENOVAÇÃO OU À PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.

6.4. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

O FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO VERIFICARÁ A MANUTENÇÃO DASCONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA, ACOMPANHARÁ O EMPENHO, OPAGAMENTO, AS GARANTIAS, AS GLOSAS E À FORMALIZAÇÃO DE APOSTILAMENTOE TERMOS ADITIVOS, SOLICITANDO QUAISQUER DOCUMENTOSCOMPROBATÓRIOSPERTINENTES, CASO NECES SÁRIO.
CASO OCORRA DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, OFISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO ATUARÁ TEMPESTIVAMENTE NA.SOLUÇÃO DO PROBLEMA, REPORTANDO AO GESTOR DO CONTRATO PARA QUE 'TOME AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, QUANDO ULTRAPASSAR A SUA COMPETÊNCIA.
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6.5. GESTOR DO CONTRATO

PAGAMENTO, E ANOTARÁ OS PROBLEMAS QUE OBSTEM O FLUXO NORMAL DA +».LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO DA DESPESA NO RELATÓRIO DE RISCOS EVENTUAIS. |O GESTOR DO CONTRATO EMITIRÁ DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DAAVALIAÇÃO REALIZADA PELOS FISCAIS TÉCNICO E ADMINISTRATIVO QUANTO AO ,CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO CONTRATADO, COM MENÇÃO AOSEU DESEMPENHO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL, BASEADO NOS INDICADORESOBJETIVAMENTE DEFINIDOS E AFERIDOS, E A EVENTUAIS PENALIDADES
APLICADAS, DEVENDO CONSTAR DO CADASTRO DE ATESTO DE CUMPRIMENTO DEOBRIGAÇÕES.

O GESTOR DO CONTRATO TOMARÁ PROVIDÊNCIAS PARA A FORMALIZAÇÃODE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO PARA FINS DEAPLICAÇÃO DE SANÇÕES, A SER CONDUZIDO PELA COMISSÃO DE QUE TRATA O ART.158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, OU PELO AGENTE OU PELO SETOR COM COMPETÊNCIAPARA TAL, CONFORME 0 CASO.
'O GESTOR DO CONTRATO DEVERÁ ELABORAR RELATÓRIO FINAL COM

INFORMAÇÕES SOBRE A CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS QUE TENHAM JUSTIFICADO
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A CONTRATAÇÃO E EVENTUAIS CONDUTAS A SEREM ADOTADAS PARA OAPRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO.
O GESTOR DO CONTRATO DEVERÁ ENVIAR A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO UTILIZARÁO BOLETIM DEMEDIÇÃO, CONFORME PREVISTO NO CONTRATO, DEVIDAMENTE ATESTADA PELAFISCALIZAÇÃO CONTRATUAL E COM A ASSINATURA DOS RESPECTIVOSRESPONSÁVEIS TÉCNICOS.
SERÁ INDICADA A RETENÇÃO OU GLOSA NO PAGAMENTO, PROPORCIONAL ÀIRREGULARIDADE VERIFICADA, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES CABÍVEIS, CASO SECONSTATE QUE A CONTRATADA:

IL NÃO PRODUZIR OS RESULTADOS ACORDADOS,
IL DEIXAR DE EXECUTAR, OUNÃO EXECUTAR COM A QUALIDADE MÍNIMA

EXIGIDA AS ATIVIDADES CONTRATADAS;
NI. DEIXAR DE UTILIZAR MATERIAIS E RECURSOS HUMANOS EXIGIDOS

PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO, OU UTILIZÁ-LOS COM QUALIDADE OU
QUANTIDADE INFERIOR ÀDEMANDADA.

7.1. RECEBIMENTO

AO FINAL DE CADA ETAPA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL, CONFORME
PREVISTO NO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, O CONTRATADO APRESENTARÁ A- MEDIÇÃO PRÉVIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO PERÍODO, POR MEIO DÉ
PLANILHA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DETALHADA.

UMA ETAPA SERÁ CONSIDERADA EFETIVAMENTE CONCLUÍDA QUANDO OS
SERVIÇOS PREVISTOS PARA AQUELA ETAPA, NO CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, ESTIVEREM EXECUTADOS EM SUA TOTALIDADE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA — CECNPJ: 07.782.840/0001-00 — (88) 62940-000 Email: pmmngabinete(D gmail.comAv. Manoel Castro G. de Andrade, Nº 726 Centro, Morada Nova — Ceará - CEP: 62940-000 6!
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(TRINTA) DIAS, PELOS FISCAIS TÉCNICO E ADMINISTRATIVO, MEDIANTE TERMOSDETALHADOS, QUANDO VERIFICADO O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DECARÁTER TÉCNICO E ADMINISTRATIVO. (ART. 140,1, A, DA LEI Nº 14.133).O PRAZO DA DISPOSIÇÃO ACIMA SERÁ CONTADO DO RECEBIMENTO DECOMUNICAÇÃO DE COBRANÇA ORIUNDA DO CONTRATADO COM A COMPROVAÇÃO -DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A QUE SE REFEREM A PARCELA A SER PAGA.O FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO REALIZARÁ O RECEBIMENTO PROVISÓRIODO OBJETO DO CONTRATO MEDIANTE TERMO DETALHADO QUE COMPROVE OCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE CARÁTER TÉCNICO.
O FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO REALIZARÁ O RECEBIMENTOPROVISÓRIO DO OBJETO DO CONTRATO MEDIANTE TERMO DETALHADO QUECOMPROVE O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE CARÁTER ADMINISTRATIVO.
O FISCAL, REALIZARÁ O RECEBIMENTO PROVISÓRIO SOB O PONTO DE VISTATÉCNICO E ADMINISTRATIVO.
PARA EFEITO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, AO FINAL DE CADA PERÍODO DEFATURAMENTO, O FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO IRÁ APURARO RESULTADODASAVALIAÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO E, SE FOR O CASO, A ANÁLISE DODESEMPENHO E QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS EM

CONSONÂNCIA COM OS INDICADORES PREVISTOS, QUE PODERÁ RESULTAR NO
REDIMENSIONAMENTO DE VALORES A SEREM PAGOS À CONTRATADA,
REGISTRANDO EM RELATÓRIO A SER ENCAMINHADO AO GESTOR DO CONTRATO.

SERÁ CONSIDERADO COMO OCORRIDO O RECEBIMENTO PROVISÓRIO COM AENTREGA DO TERMO DETALHADO OU, EM HAVENDO MAIS DE UM A SER FEITO, COMA ENTREGA DOÚLTIMO.
O CONTRATADO FICA OBRIGADO A REPARAR, CORRIGIR, REMOVER,

RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, ÀS SUAS EXPENSAS, NO TODO OU EM PARTE, O
OBJETO EM QUE SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES
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RESULTANTES DA EXECUÇÃO OU MATERIAIS EMPREGADOS, CABENDO ÀFISCALIZAÇÃO NÃO ATESTAR A ÚLTIMA E/OU ÚNICA MEDIÇÃO DE SERVIÇOSATÉQUE SEJAM SANADAS TODAS AS EVENTUAIS PENDÊNCIAS QUE POSSAM VIR A SERAPONTADAS NO RECEBIMENTO PROVISÓRIO.
A FISCALIZAÇÃO NÃO EFETUARÁ O ATESTE DA ÚLTIMA E/OU ÚNICA MEDIÇÃODE SERVIÇOS ATÉ QUE SEJAM SANADAS TODAS AS EVENTUAIS PENDÊNCIAS QUEPOSSAM VIR A SER APONTADAS NO RECEBIMENTO PROVISÓRIO. (ART. 119 C/C ART.140 DA LEI Nº 14133, DE 2021)
O RECEBIMENTO PROVISÓRIO TAMBÉM FICARÁ SUJEITO, QUANDO CABÍVEL,À CONCLUSÃO DE TODOS OS TESTES DE CAMPO E À ENTREGA DOS MANUAIS EINSTRUÇÕES EXIGÍVEIS.
OS SERVIÇOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDOEM DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DEREFERÊNCIA E NA PROPOSTA, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES.
QUANDO A FISCALIZAÇÃO FOR EXERCIDA POR UM ÚNICO SERVIDOR, OTERMO DETALHADO DEVERÁ CONTER O REGISTRO, A ANÁLISE E A CONCLUSÃOACERCA DAS OCORRÊNCIAS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM RELAÇÃO À

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA E DEMAIS DOCUMENTOS QUE JULGAR
NECESSÁRIOS, DEVENDO ENCAMINHÁ-LOS AO GESTOR DO CONTRATO PARA
RECEBIMENTODEFINITIVO.

OS SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE ATÉ 90
(NOVENTA) DIAS, CONTADOS DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO, POR SERVIDOR OU :COMISSÃO DESIGNADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, APÓS A VERIFICAÇÃO DA
QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIÇO E CONSEQUENTE ACEITAÇÃO MEDIANTE
TERMO DETALHADO, OBEDECENDO OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

I EMITIR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA AVALIAÇÃO REALIZADA
PELA FISCALIZAÇÃO, NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
PELO CONTRATADO, COM MENÇÃO AO SEU DESEMPENHO NA
EXECUÇÃO CONTRATUAL, BASEADO EM INDICADORES
OBJETIVAMENTE DEFINIDOS E AFERIDOS, E JA EVENTUAIS
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PENALIDADES APLICADAS, DEVENDO CONSTAR DO CADASTRO DE
ATESTO DE CUMPRIMENTO DEOBRIGAÇÕES.

IH. REALIZAR A ANÁLISE DOS RELATÓRIOS E DE TODA A DOCUMENTAÇÃO
APRESENTADA PELA FISCALIZAÇÃO E, CASO HAJA IRREGULARIDADES
QUE IMPEÇAM A LIQUIDAÇÃO E O PAGAMENTO DA DESPESA, INDICARAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERTINENTES, SOLICITANDO À
CONTRATADA, POR ESCRITO, AS RESPECTIVAS CORREÇÕES;

HI EMITIR TERMO DETALHADO PARA EFEITO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, COM BASE NOS RELATÓRIOS E
DOCUMENTAÇÕES APRESENTADAS:

IV. NENHUM PRAZO DE RECEBIMENTO OCORRERÁ ENQUANTO PENDENTE
A SOLUÇÃO, PELO CONTRATADO, DE INCONSISTÊNCIASVERIFICADAS
NA EXECUÇÃO DO OBJETO OU NO INSTRUMENTO DE COBRANÇA.

O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO NÃO EXCLUIRÁ A
RESPONSABILIDADE CIVIL PELA SOLIDEZ E PELA SEGURANÇA DO SERVIÇO NEM A
RESPONSABILIDADE ÉTICO-PROFISSIONAL PELA PERFEITA EXECUÇÃO DO
CONTRATO.

O RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA PELA ADMINISTRAÇÃO NÃO EXIMIRÁ
O CONTRATADO, PELO PRAZOMÍNIMO DE 5 (CINCO) ANOS, DA RESPONSABILIDADE
OBJETIVA PELA SOLIDEZ E PELA SEGURANÇA DOS MATERIAIS E DOS SERVIÇOS
EXECUTADOS E PELA FUNCIONALIDADE DA CONSTRUÇÃO, DA REFORMA, DA
RECUPERAÇÃO OU DA AMPLIAÇÃO DO BEM IMÓVEL, E, EM CASO DE VÍCIO, DEFEITO
OU INCORREÇÃO IDENTIFICADOS, O CONTRATADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA
REPARAÇÃO, PELA CORREÇÃO, PELA RECONSTRUÇÃO OU PELA SUBSTITUIÇÃO
NECESSÁRIAS

7.2. LIQUIDAÇÃO

RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO DE DEZ DIAS ÚTEIS PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO.
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PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O SETOR COMPETENTE DEVE VERIFICAR SE ANOTA FISCAL OU FATURA APRESENTADA EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOSE ESSENCIAIS DO DOCUMENTO, TAIS COMO:

PRAZO DE VALIDADE;
DATA DE EMISSÃO:
DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE:
PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
VALOR A PAGAR:
EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÃO TRIBUTÁRIO
CABÍVEIS.

HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA, OU
CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, ESTA FICARÁ
SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS MEDIDAS SANEADORAS,
REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO DA
SITUAÇÃO, SEM ÔNUS ÀCONTRATANTE.

A NOTA FISCAL OU FATURA DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE
ACOMPANHADA DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL, CONSTATADA POR
MEIO APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS OU, MEDIANTE CONSULTA AOS
SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68DA
LEI Nº 14.133/2021.

A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA PARA:

L VERIFICAR A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
EXIGIDAS NO EDITAL;

IH. IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM
LICITAÇÃO, NO ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE
CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS
IMPEDITIVAS INDIRETAS.

CONSTATANDO-SE, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO CONTRATADO,
SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE, NO PRAZO DE
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CRÉDITOS.

PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR ASMEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSOADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AQ CONTRATADO A AMPLADEFESA.

HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃOREALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO DE CUMPRIMENTO DEREQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO

O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ DEZ DIAS ÚTEIS,CONTADOS DA FINALIZAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, CONFORME SEÇÃOANTERIOR.
NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AOCONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DOPRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-M DA FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS (FGV) DECORREÇÃOMONETÁRIA.
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74. FORMA DE PAGAMENTO

O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO ATRAVÉS DE ORDEM BANCÁRIA, PARACRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELOCONTRATADO.
SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMOEMITIDAA ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.
QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA

PREVISTA NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NAPLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DAREALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃOVIGENTE.
O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOSTERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃOTRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE

REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃODE COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AOTRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEICOMPLEMENTAR.

7.5. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO

A PRESENTE CONTRATAÇÃO NÃO PERMITE A AN TECIPAÇÃO DE PAGAMENTO.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

O FORNECEDOR SERÁ SELECIONADO POR MEIO DA REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, SOB A FORMA
ELETRÔNICA, COM ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO.
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82. REGIME DE EXECUÇÃO

O REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO SERÁ EMPREITADA POR PREÇOGLOBAL.

8.3. CRITÉRIOS DE ACEIT ABILIDADE DE PREÇOS

O CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS SERÁ O VALOR GLOBALESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO.
O LICITANTE QUE ESTIVER MAIS BEM COLOCADO NA DISPUTA DEVERÁAPRESENTAR À ADMINISTRAÇÃO, POR MEIO ELETRÔNICO, PLANILHA QUECONTENHA O PREÇO GLOBAL, OS QUANTITATIVOS E OS PREÇOS UNITÁRIOS TIDOSCOMO RELEVANTES, CONFORMEMODELO DE PLANILHA ELABORADA PELA

ADMINISTRAÇÃO, PARA EFEITO DE AVALIAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE (ART. 59, 83º,DA LEINº 14.133/2021).

8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS, A CARGO DA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE.

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL -MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEL CUJA ACEITAÇÃO FICARÁCONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DA AUTENTICIDADE NO síTIO
HITPS:/WWW.GOV.BR/EMPRESAS-E-NEGOCIOS/PT-BR/EMPREENDEDOR.

SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL — SLU OUSOCIEDADE IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO,
ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS, A CARGO DA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE,
ACOMPANHADA DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE SEUS ADMINISTRADORES.

SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO NO BRASIL, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO E
ARQUIVADA NA JUNTA COMERCIAL DA UNIDADE FEDERATIVA ONDE SE LOCALIZAR
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A FILIAL, AGÊNCIA, SUCURSAL OU ESTABELECIMENTO, A QUAL SERÁCONSIDERADA COMO SUA SEDE.

PESSOAS JURÍDICAS OU NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS ONDEOPERA, COM AVERBAÇÃO NO REGISTRO ONDE TEM SEDE AMATRIZ,
SOCIEDADE COOPERATIVA: ATA DE FUNDAÇÃO E ESTATUTO SOCIAL, COM

DE 16 DE DEZEMBRO 1971.
ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE - DECRETO DEAUTORIZAÇÃO, EM SE TRATANDO DE EMPRESA ESTRANGEIRA EMFUNCIONAMENTONO PAÍS, E ATO DE REGISTRO PARA FUNCIONAMENTO EXPEDIDOPELO ÓRGÃO COMPETENTE, QUANDO A ATIVIDADE ASSIM O EXIGIR.OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DETODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA.

8.5. HABILITAÇÃO F ISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

PROVA DE IN SCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS :(CNPJ) OU NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF), CONFORME O CASO.

CONTRATUAL.

PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL,MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO EXPEDIDA CONJUNTAMENTE PELASECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) E PELA PROCURADORIA-PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA — CECNPJ: 07.782.840/0001-00 — (88) 62940-000 Email: pmmngabinete(Ogmail.comAv.Manoel Castro G. de Andrade, Nº 726 Centro,Morada Nova — Ceará - CEP: 62940-000 19
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ADMINISTRADOS, INCLUSIVE AQUELES RELATIVOS À SE
TERMOS DA PORTARIA CONJUNTA Nº 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014, DOSECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA PROCURADORA-GERAL DAFAZENDA NACIONAL.

PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL DO DOMICÍLIOOU SEDE DO LICITANTE, OU OUTRA EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI.
PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL DO DOMICÍLIOOU SEDE DO LICITANTE, OU OUTRA EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI.
PROVA DE REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DESERVIÇO (FGTS).
PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇADOTRABALHO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVACOM EFEITO DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO TÍTULO VILA DA CONSOLIDAÇÃO DASLEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943,
DECLARAÇÃO DE QUE, EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NA LEIN.º 9.854,DE 27/10/1999, PUBLICADA NO DOU DE 28/10/1999, E AO INCISO XXXIII, DO ARTIGO 7ºDA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NÃO EMPREGA MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS EMTRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, NEM EMPREGA MENORES DE 16(DEZESSEIS) ANOS EM TRABALHO ALGUM, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, APARTIR DE 14 (CATORZE) ANOS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO VIDO ART. 68DALEI Nº 14.133/2021.
CASO O FORNECEDOR SEJA CONSIDERADO ISENTO DOS TRIBUTOS

RELACIONADOS AO OBJETO CONTRATUAL, DEVERÁ COMPROVAR TAL CONDIÇÃO
MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA RESPECTIVA DO SEU
DOMICÍLIO OU SEDE, OU OUTRA EQUIVALENTE, NA FORMADA LEI.

O FORNECEDOR ENQUADRADO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUALQUE PRETENDA AUFERIR OS BENEFÍCIOS DO TRATAMENTO DIFERENCIADO
PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR N. 123, DE 2006, ESTARÁ DISPENSADO DA PROVA.
DE INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE CONTRIBUINTES ESTADUAL E MUNICIPAL.
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NA FORMA DO QUE DISPÕE O ART. 42 DA LEI COMPLEMENTAR Nº, 123 DE14.12.2006, A COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DASMICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SOMENTE SERÁ EXIGIDA PARAEFEITO DE ASSINATURA DOCONTRATO.
PARA EFEITO DO DISPOSTO NO SUBITEM ACIMA, AS MICROEMPRESAS E,EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, POR OCASIÃO DA PARTICIPAÇÃO NESTEPROCEDIMENTO LICITATÓRIO, DEVERÃO APRESENTAR TODA ADOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA, MESMO QUE ESTA APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO.
HAVENDO ALGUMA RESTRIÇÃO NA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA, SERÁ ASSEGURADO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS,CONTADO A PARTIR DO MOMENTO EM QUE O PROPONENTE FOR DECLARADO OVENCEDOR DO CERTAME, PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA A REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO,PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DO DÉBITO QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,
A NÃO REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, NO PRAZO PREVISTO NOSUBITEM ANTERIOR, IMPLICARÁ NA DECADÊNCIA DO DIREITO À CONTRATAÇÃO,SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI E NESTE EDITAL, SENDOFACULTADO À ADMINISTRAÇÃO CONVOCAR OS LICITANTES REMANESCENTES NAORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA A ASSINATURA DO CONTRATO, NOS TERMOSDESTE EDITAL.

8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DASEDE DO FORNECEDOR - LEI Nº 14.133, DE 2021, ART. 69, CAPUT, INCISO IN.
BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DE EXERCÍCIO EDEMAIS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS

SOCIAIS, COMPROVANDO.
QUANDO S.A, BALANÇO PATRIMONIAL DEVIDAMENTE REGISTRADO (ART. 289,

CAPUT E PARÁGRAFO 5º, DA LEI FEDERAL Nº 6.404/76).
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DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCE
EXTRAÍDO (ARTIGO 5º, PARÁGRAFO 2º, DO DECRETO-LEI Nº 486/69), AUTENTICADOPELO ÓRGÃO COMPETENTE DO REGISTRO DO COMÉRCIO, DEVIDAMENTE ASSINADOPOR PROFISSIONAL RECONHECIDO PELO CONSELHO REGIONAL DECONTABILIDADE.

ÍNDICES DE LIQUIDEZ GERAL (LG), LIQUIDEZ CORRENTE (LC), ESOLVÊNCIA GERAL (SG) IGUAIS OU SUPERIORESA 1 (UM).

LÍQUIDO MÍNIMO DE 10% VALOR TOTAL ESTIMADO DA PARCELA PERTINENTE.OS DOCUMENTOS REFERIDOS ACIMA LIMITAR-SE-ÃO AO ÚLTIMO EXERCÍCIONO CASO DE A PESSOA JURÍDICA TER SIDO CONSTITUÍDA HÁ MENOS DE 2 (DOIS)ANOS.
CASO A EMPRESA LICITANTE UTILIZE O SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃODIGITAL (SPED), DEVERÁ APRESENTAR O BALAN

ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS EXIGÍVEIS, CONS
ÇO PATRIMONIAL DOS 2 (DOIS)

IDERANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DAS -INSTRUÇÕES NORMATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
AS EMPRESAS CRIADAS NO EXERCÍCIO FINAN CEIRO DA LICITAÇÃO DEVERÃOATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO E PODERÃO SUBSTITUIR osDEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS PELO BALANÇO DE ABERTURA. (LEI Nº 14.133, DE2021, ART. 65, 819.
O ATENDIMENTO DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE ITEM DEVERÁSER ATESTADO MEDIANTE DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONALHABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, APRESENTADA PELO FORNECEDOR.

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

PROVA DE REGISTRO DA PESSOA JURÍDICA EXPEDIDA PELO CONSELHO ,REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA — CREA. OU CONSELHO DE ARQUITETURAE URBANISMO (CAU), EM QUE CONSTE RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S)COM
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MEIO DA APRESENTAÇÃO, NO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO, DASOLICITAÇÃO DE REGISTRO PERANTE A EN TIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE NOBRASIL E/OU NO ESTADO DO CEARÁ.

IL 01(UM) ENGENHEIRO CIVIL; OU
H. 01 (UM) ARQUITETO E URBANISTA,

FORMAL ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO LICITANTE ACERCA DOCONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO.APRESENTAR PELO MENOS 01 (UM) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADETÉCNICA, QUE COMPROVE(M) TER A LICITANTE CAPACIDADE OPERACIONAL NAEXECUÇÃO DE SERVIÇOS SIMILARES DE COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA EOPERACIONAL EQUIVALENTE OU SUPERIOR COM AS DO OBJETO ORA LICITADO,

E

|

OU ANOTAÇÃO/REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART/RRT) EMITIDAPELO CREA OU CAU.
PARA FINS DE COMPROVAÇÃO, SERÃO CONSIDERADAS PARCELAS DE MAIORRELEVÂNCIA OU DE VALOR SIGNIFICATIVO:
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TELHA DE ALUMÍNIO 7 MIOLO POLIURETANO,TRAPEZOIDAL +LISA
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19JemC/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=10cm (1:2:8)PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA OU DE VALOR SIGNIFICATIVO, NÃO SEADMITINDO ATESTADO(S) DE FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO, GERENCIAMENTO,CONTROLE TECNOLÓGICO OU ASSESSORIA TÉCNICAS OU SIMPLES ART'S NÃOAPROVADAS PELA CÂMARA ESPECIALIZADA COMPETENTE.
A COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO DO PROFISSIONAL DE QUE TRATA DESTEEDITAL SERÁ FEITA DA SEGUINTE FORMA:

IL PARA SÓCIO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL EADITIVOS;
IL PARA DIRETOR, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA ATA DE ELEIÇÃO EPOSSE DA ATUAL DIRETORIA, DEVIDAMENTE REGISTRADA JUNTO AO 'ÓRGÃO COMPETENTE;

,HI. SE O RESPONSÁVEL TÉCNICO NÃO FOR SÓCIO E/OU DIRETOR DAEMPRESA, A COMPROVAÇÃO SE DARÁ MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA
CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS) -DEVIDAMENTE ASSINADA OU CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOEM VIGOR CELEBRADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO CIVIL;
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IV. DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA FIRMADAPOR ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO OU OUTRO DEVIDAMENTE
RECONHECIDO PELA ENTIDADE COMPETENTE, DETENTOR DO ACERVOTÉCNICO, INFORMANDO QUE O MESMO ASSUMIRÁ ARESPONSABILIDADE TÉCNICA DOS SERVIÇOS LICITADOS, CASO ALICITANTE SE SAGRE VENCEDORA DO CERTAME.

PARA FINS DE COMPROVAÇÃO, SERÃO CONSIDERADAS PARCELAS DEMAIORRELEVÂNCIA OU DE VALOR SIGNIFICATIVO:
i

: E c3o7 | sEINERA FDoco er ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA. é RE Ea
TELHA DE ALUMÍNIO C/MIOLO POLIURETANO;2 6s C2425 SEINFRA TRAPEZOIDAL + LISA

E M 40,98 20,49ALVENARIA DE TJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19Jem
3 4 00073 | SEINFRA C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP .=106%, 289) | M 9871 es
4 53.1 Ci967 SEINFRA | PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA M: 8,82 441
s 911 Ci6is SEINFRA | LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M 212,05 106,03

COM BASE NO ARTIGO 64, INCISO 1, DA LEI Nº 14.133/2021, A PREFEITURA SERESERVA O DIREITO DE CONSULTAR O CNIS (CADASTRO NACIONAL DE”INFORMAÇÕES SOCIAIS), PARA COMPROVAR O VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO(S)RESPONSÁVEL (IS) TÉCNICO(S) DETENTOR (ES) DOS ATESTADOS COM O LICITANTE.O(S) PROFISSIONAL(IS) INDICADO(S) NA FORMA SUPRA DEVERÁ(ÃO)PARTICIPAR DA OBRA OU SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO, E SERÁ ADMITIDA A SUASUBSTITUIÇÃO POR PROFISSIONAIS DE EXPERIÊNCIA EQUIVALENTE OU SUPERIOR,DESDE QUE APROVADA PELA ADMINISTRAÇÃO.
SERÁ ADMITIDA, PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE QUANTITATIVO MÍNIMO,A APRESENTAÇÃO E O SOMATÓRIO DE DIFERENTES ATESTADOS EXECUTADOS DEFORMA CONCOMITANTE:

L OS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA PODERÃO SER
APRESENTADOS EM NOME DA MATRIZ OU DA FILIAL DA EMPRESALICITANTE:

IH. OLICITANTE DISPONIBILIZARÁ TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIASÀ COMPROVAÇÃO DA LEGITIMIDADE DOS ATESTADOS,
APRESENTANDO, QUANDO SOLICITADO PELA ADMINISTRAÇÃO, CÓPIA
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CONTRATADO, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS.

SEDE DA COOPERATIVA, RESPEITADO O DISPOSTO NOS ARTS, 4º, INCISO

COOPERADOS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO;O REGISTRO PREVISTO NA LEIN. 5.764, DE 1971, ART. 107:A COMPROVAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DAS RESPECTIVAS QUOTAS-PARTES POR PARTE DOS COOPERADOS QUE EXECUTARÃO OCONTRATO;
OS SEGUINTES DOCUMENTOS PARA A COMPROVAÇÃO DAREGULARIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA: A) ATA DE FUNDAÇÃO; B)ESTATUTO SOCIAL COMA ATA DA ASSEMBLEIA QUE O APROVOU; C)REGIMENTO DOS FUNDOS INSTITUÍDOS PELOS COOPERADOS, COM A —ATA DA ASSEMBLEIA; D) EDITAIS DE CONVOCAÇÃO DAS TRÊS ÚLTIMASASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS; E) TRÊS REGISTROS DEPRESENÇA DOS COOPERADOS QUE EXECUTARÃO O CONTRATO EM ,ASSEMBLEIAS GERAIS OU NAS REUNIÕES SECCIONAIS; E F) ATA DA ,SESSÃO QUE OS COOPERADOS AUTORIZARAM A COOPERATIVA ACONTRATAR O OBJETO DA LICITAÇÃO; E

A ÚLTIMA AUDITORIA CONTÁBIL-FINANCEIRA DA COOPERATIVA,CONFORME DISPÕE O ART. 112 DA LEI N. 5.764, DE 1971, OU UMAPREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA —-CECNPJ: 07.782.840/0001-00 — (88) 62940-000 Email: pmmngabinete(O gmail.comAv. Manoel Castro G. de Andrade, Nº 726 Centro, Morada Nova — Ceará - CEP: 62940-000 26
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DECLARAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEL DE QUE TAL AUDITORIA NÃO FOIEXIGIDA PELO ÓRGÃO FISCALIZADOR,
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

CONTA DE RECURSOS ESPECÍFICOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.A CONTRATAÇÃO SERÁ ATENDIDA PELA SEGUINTE DOTAÇÃO:L DOTAÇÃO: 15 122 0038-1.035
H. ELEMENTO DE DESPESA: OBRAS
HI. SUB ELEMENTO: 4.4.90.51.00
IV. FONTE DO RECURSO: RECURSO PRÓPRIO OU OUTRO
A DOTAÇÃO RELATIVA AOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS SUBSEQUENTES SERÁINDICADA APÓS APROVAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA RESPECTIVA E LIBERAÇÃODOS CRÉDITOS CORRESPONDENTES, MEDIANTEAPOSTILAMENTO.

MORADA NOVA — CE, 26 DE JANEIRO DE 2026.

MARIA DAS DORES BRITOALVES
AGENTE ADMINISTRATIVAO

Creio
ANDRÉ FELIPE LIMA GIRÃO

SECRETÁRIO DE INFRAES TRUTURA
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